
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 19 DE JANEIRO DE 2017 

Dispõ e sõbre alteraçõ es nõ Planõ de Cargõs, Carreiras e Vencimentõs dõs Servidõres dõ 

Municí piõ de Miraí /MG, instituí dõ pela Lei Cõmplementar nº 31/2014, e da  õutras 

prõvide ncias 

 

Em nõme dõ Põvõ de Miraí , a Ca mara Municipal aprõvõu e õ Prefeitõ Municipal, Luiz 

Fõrtuce, sanciõna e prõmulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica revõgada a Lei Cõmplementar nº 036, de 06 de Julhõ de 2016.  

Art. 2º - Fica criadõ õ cargõ em cõmissa õ, de livre nõmeaça õ e exõneraça õ, nõ Anexõ I – 

Quadrõ de Cargõs de Prõvimentõ em Cõmissa õ da Lei Cõmplementar nº 31/2014, cõm a 

denõminaça õ de SECRETÁRIA DO GABINETE MUNICIPAL, Grupõ de Assessõramentõ – 

GAS, cõ digõ GAS-03, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ CA-03, escõlaridade de 

ní vel me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm as funçõ es de 

recepça õ e atendimentõ aõ pu blicõ nõ Gabinete dõ Prefeitõ Municipal; cuidar de sua 

agenda, dõ serviçõ de telefõnia, cõrreiõ eletrõ nicõ e cõrrespõnde ncia põstal; arquivõ de 

dõcumentõs e tõdõs õs demais serviçõs inerentes a s respõnsabilidades de secreta ria e 

assessõra; 

Art. 3º - Fica criadõ õ GRUPO DE GERENCIAMENTO, de livre nõmeaça õ e exõneraça õ, 

nõ Anexõ I – de Cargõs de Prõvimentõ em Cõmissa õ da Lei Cõmplementar nº 31/2014, 

cõ digõ GGT, cõm õs seguintes cargõs de livre nõmeaça õ e exõneraça õ: 

I -  cõm a denõminaça õ de GERENTE DE CONTABILIDADE, Grupõ de Gerenciamentõ 

- GGT, cõ digõ GGT-01, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ GG-01, escõlaridade 

de ní vel superiõr em cie ncias cõnta beis, cõm registrõ prõfissiõnal nõ cõnselhõ da 

categõria, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a funça õ de 

respõnder e assinar cõmõ respõnsa vel te cnicõ põr tõdõs õs serviçõs de cõntabilidade da 

Administraça õ Municipal. 
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II -  cõm a denõminaça õ de GERENTE DE LICITAÇÃO, Grupõ de Gerenciamentõ – GGT, 

cõ digõ GGT-02, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ GG-02, escõlaridade de ní vel 

me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a funça õ de cõõrdenar 

õ Departamentõ de Licitaça õ na realizaça õ dõs prõcessõs licitatõ riõs dõ Põder Executivõ 

em suas diversas mõdalidades. 

III - cõm a denõminaça õ de GERENTE DE OBRAS E PROJETOS, Grupõ de 

Gerenciamentõ – GGT, cõ digõ GGT-03, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ       

GG-03, escõlaridade de ní vel superiõr em engenharia civil, jõrnada de trabalhõ de 20 

(vinte) hõras semanal, cõm as funçõ es de cõõrdenar tõdas as õbras dõ Põder Executivõ 

Municipal; assinar cõmõ respõnsa vel te cnicõ õs prõjetõs de õbras e cõnstruçõ es dõ 

Põder Executivõ Municipal; e analisar e aprõvar õs prõjetõs de engenharia para 

licenciamentõ de õbras pela Prefeitura Municipal e cõõrdenar as suas vistõrias. 

IV -  cõm a denõminaça õ de GERENTE DE COMPRAS, Grupõ de Gerenciamentõ – GGT, 

cõ digõ GGT-04, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ GG-04, escõlaridade de ní vel 

me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm as funçõ es de 

cõõrdenar tõdas as cõmpras dõ Põder Executivõ Municipal; prõmõver a interaça õ cõm 

fõrnecedõres e a administraça õ dõ almõxarifadõ municipal de estõque de prõdutõs e 

materiais de cõnsumõ; 

V -  cõm a denõminaça õ de GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, Grupõ de 

Gerenciamentõ – GGT, cõ digõ GGT-05, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ       

GG-05, escõlaridade de ní vel me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras 

semanal, cõm as funçõ es de cõõrdenar a fõlha de pessõal dõ Põder Executivõ Municipal; 

a põlí tica de recursõs humanõs; a elabõraça õ de tõdõs õs dõcumentõs para cõncessa õ de 

fe rias, cõntrataçõ es, demissõ es e licenças; e prõduça õ dõ relatõ riõ de cargõs e sala riõs 

para õ Põrtal da Transpare ncia Municipal sempre que hõuver atualizaça õ da Fõlha de 

Pessõal; 

VI -  cõm a denõminaça õ de GERENTE GERAL DE SAÚDE, Grupõ de Gerenciamentõ – 

GGT, cõ digõ GGT-06, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ GG-06, escõlaridade de 

ní vel superiõr em enfermagem õu administraça õ de empresas, cõm registrõ prõfissiõnal 

nõ cõnselhõ da categõria em casõ de enfermagem, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) 

hõras semanal, cõm a funça õ de cõõrdenar tõdas as Unidades Ba sicas de Sau de dõ 

Municí piõ e õs Prõgramas de Sau de da Secretaria Municipal de Sau de. 
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VII -  cõm a denõminaça õ de GERENTE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS, Grupõ 

de Gerenciamentõ – GGT, cõ digõ GGT-07, cõm 08 (õitõ) vagas, sí mbõlõ de vencimentõ          

GG-07, escõlaridade de ní vel superiõr em enfermagem, cõm registrõ prõfissiõnal nõ 

cõnselhõ da categõria, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm as 

funçõ es de cõõrdenar a Unidade Ba sica de Sau de para a qual fõr designada, assinandõ 

cõmõ sua respõnsa vel te cnica, e cõõrdenar õs serviçõs de enfermagem dõ Prõgrama de 

Sau de da Famí lia referenciadõ cõm sua UBS. 

VIII -  cõm a denõminaça õ de GERENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Grupõ de 

Gerenciamentõ – GGT, cõ digõ GGT-08, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ               

GG-08, escõlaridade de ní vel superiõr em assiste ncia sõcial, jõrnada de trabalhõ de 40 

(quarenta) hõras semanal, cõm as funçõ es de cõõrdenar õs prõgramas de assiste ncia 

sõcial dõ municí piõ; õs Centrõs de Refere ncia de Assiste ncia Sõcial (CRAS); õ 

Departamentõ de Prõteça õ Especial; õ Prõgrama Bõlsa Famí lia; õ Prõgrama de 

Fõrtalecimentõ de Ví nculõs e tõdas as demais atividades e serviçõs da Assiste ncia Sõcial. 

IX - cõm a denõminaça õ de COORDENADOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 

Grupõ de Chefia – GCH, cõ digõ GCH-15, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ             

CC-15, escõlaridade de ní vel me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, 

cõm a funça õ de cõõrdenar õ serviçõ municipal de cõmbate a epidemias, endemias e 

pandemias. 

X - cõm a denõminaça õ de COORDENADOR DE TRANSPORTE, Grupõ de Chefia – 

GCH, cõ digõ GCH-16, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ CC-16, escõlaridade de 

ní vel me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a funça õ de 

cõõrdenar a mõvimentaça õ de veí culõs da frõta municipal e dõ transpõrte escõlar; õ seu 

abastecimentõ e a manutença õ.  

XI - cõm a denõminaça õ de COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, Grupõ de Chefia – 

GCH, cõ digõ GCH-17, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ CC-17, escõlaridade de 

ní vel me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a funça õ de 

cõõrdenar a defesa civil municipal e interagir cõm õs õ rga õs de defesa civil de õutrõs 

Municí piõs, dõ Estadõ e da Unia õ para prõmõver a prõteça õ de Miraí  cõntra calamidades 

de qualquer natureza.  
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XII - cõm a denõminaça õ de COORDENADOR DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, Grupõ 

de Chefia – GCH, cõ digõ GCH-18, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ CC-18, 

escõlaridade de ní vel me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a 

funça õ de prõmõver a inspeça õ das depende ncias dõs pre diõs pu blicõs municipais, 

verificandõ as cõndiçõ es de equipamentõs e bens dõ Põder Pu blicõ; manter e atualizar õ 

inventa riõ de bens e equipamentõs dõ Põder Pu blicõ Municipal de acõrdõ cõm as 

nõrmas te cnicas de cõntrõle patrimõnial; prõvidenciar imediatamente em casõ de 

sinistrõs, desviõs, rõubõs õu invasõ es, õ cõmunicadõ a s autõridades e õ rga õs 

cõmpetentes; e emitir parecer e relatõ riõs dõ patrimõ niõ pu blicõ municipal para 

atender a s necessidades da Administraça õ Municipal. 

XIII - cõm a denõminaça õ de DIRETOR TÉCNICO DE FARMÁCIA DE MINAS, Grupõ de 

Chefia – GCH, cõ digõ GCH-19, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ CC-19, 

escõlaridade de ní vel superiõr em farma cia, registrõ prõfissiõnal nõ Cõnselhõ Regiõnal 

de Farma cia, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a funça õ de 

administrar e assinar cõmõ respõnsa vel te cnicõ das unidades dõ Prõgrama Farma cia de 

Minas instaladas nõ municí piõ. 

Art. 4º - Fica criadõ õ cargõ de ORIENTADOR SOCIAL, Quadrõ de Prõvimentõ Efetivõ, 

Grupõ de Ní vel de Ensinõ Me diõ de Escõlaridade – GNM, cõ digõ GNM-09, cõm 02 (duas) 

vagas, sí mbõlõ de vencimentõ PV-36, escõlaridade de ní vel me diõ, jõrnada de trabalhõ 

de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a funça õ de atuar nõ Prõgrama de Fõrtalecimentõ 

de Ví nculõs e desempenhar tõdas as atribuiçõ es previstas na Resõluça õ nº 09/2014, dõ 

Cõnselhõ Naciõnal de Assiste ncia Sõcial (CNAS). 

Art. 5º - Ficam extintõs õs cargõs de Chefe de Departamentõ de Licitaça õ, Cõntadõr, 

Segurança Patrimõnial, Chefe de Serviçõ Fazenda e Chefe de Serviçõ de Secretaria. 

Art. 6º – Fica alteradõ õ artigõ 12 (dõze) da Lei Cõmplementar nº 31/2014, que passa a 

vigõrar cõm a seguinte redaça õ:  

Art. 12 - Compete ao Secretário Municipal de Administração: 

I – dirigir o quadro setorial da Administração; 
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II - Administrar o setor de Recursos Humanos da Administração Municipal, a Folha de 

Pessoal, a contratação, a demissão, o remanejamento e a promoção de Servidores 

Municipais, a aplicação do Plano de Cargos e Salários, o relacionamento com os sindicatos 

e órgãos de classe dos servidores municipais, coordenar a realização de Concursos 

Públicos, a concessão de férias, licenças e  benefícios de qualquer espécie, pedidos de 

aposentadoria, concessão de empréstimos a servidores municipais e atuar na supervisão 

do SISPREV; 

III –Administrar o Sistema de Pagamentos da Administração Municipal e as contas 

bancárias da Prefeitura Municipal; 

IV – Administrar o Sistema de Contabilidade da Prefeitura Municipal; 

V – Administrar o Sistema de Licitação da Prefeitura Municipal; 

VI – Administrar o Sistema de Compras da Prefeitura Municipal; 

VII – Administrar o Patrimônio da Prefeitura Municipal; 

VIII – Administrar o Sistema de Arquivo Público Municipal zelando pela correta disposição 

da documentação do Poder Público Municipal e o cumprimento da Lei de Acesso à 

Informação; 

IX – Administrar a correta implantação das leis municipais, estaduais e federais na 

Administração Municipal e no Município, sob orientação da Advocacia Geral do Município; 

X – Administrar o Sistema de Protocolo da Prefeitura Municipal; 

XI – Administrar o funcionamento da recepção, o serviço de limpeza, o serviço de copa e a 

manutenção das instalações do prédio da Prefeitura Municipal, incluindo telefonia e 

internet; 

XII – Cuidar das Relações Institucionais da Administração Municipal, representando o 

Poder Público Municipal onde indicado pelo Prefeito Municipal; 

XIII – Administrar a convocação de reuniões da Administração Municipal; 

XIV – Administrar o cumprimento de sentenças judiciais; 

XV – Administrar o SICONV – Sistema de Convênios do Governo Federal – e o sistema de 

convênios do Governo Estadual de Minas Gerais; 
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XVI – Administrar os convênios da Administração Municipal com as entidades por eles 

beneficiadas; 

XVII – Coordenar o relacionamento do Poder Executivo com o Legislativo, mediante 

orientação do Prefeito Municipal; 

XVIII – Administrar o serviço de Relações Públicas da Administração Municipal, a 

Ouvidoria Municipal e o SAC – Serviço de Atendimento ao Cidadão.  

Art. 7º – Fica alteradõ õ artigõ 15 (quinze) da Lei Cõmplementar nº 31/2014, que passa 

a vigõrar cõm a seguinte redaça õ:  

Art. 15 - Compete ao Secretário Municipal de Saúde: 

I – Dirigir o quadro setorial de Saúde; 

II - Colaborar na realização dos concursos públicos para provimento em caráter efetivo 

dos cargos específicos do Quadro Setorial de Saúde; 

III - Executar os programas de desenvolvimento de pessoal ou promovê-los, em benefício 

dos servidores ocupantes dos cargos específicos, de provimento efetivo, do Quadro Setorial 

de Saúde; 

IV – Administrar o Sistema Municipal de Saúde e seu relacionamento administrativo e 

institucional com o Ministério da Saúde e a Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais, 

tornando-se o gestor municipal do SUS, do Fundo Municipal de Saúde e o representante da 

Secretaria Municipal de Saúde junto a Delegacia Regional de Saúde; 

V –Administrar as Unidades Básicas de Saúde – UBS e as Equipes de Saúde da Família - 

ESF; 

VI – Administrar os convênios para o atendimento da média e alta complexidade clínico-

hospitalar; 

VII – Administrar a Farmácia Municipal, a Vigilância Epidemiológica e a Vigilância 

Sanitária; 

VIII – Supervisionar o SAMU; 
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Art. 8º – Fica alteradõ õ artigõ 18 (dezõitõ) da Lei Cõmplementar nº 31/2014, que passa 

a vigõrar cõm a seguinte redaça õ:  

Art. 18º - Compete ao Secretário Municipal de Educação: 

I – Dirigir o quadro setorial de Educação; 

II - Colaborar na realização dos concursos públicos para provimento em caráter efetivo 

dos cargos específicos do Quadro Setorial de Educação; 

III - Executar os programas de desenvolvimento de pessoal ou promovê-los, em benefício 

dos servidores ocupantes dos cargos específicos, de provimento efetivo, do Quadro Setorial 

de Educação; 

IV – Administrar a Educação Pública Municipal e seu relacionamento administrativo e 

institucional com o Ministério da Educação e a Secretaria Estadual de Educação de Minas 

Gerais, tornando-se o gestor municipal do FUNDEB e o representante da Secretaria 

Municipal de Educação junto a Delegacia Regional de Educação; 

V – Administrar a Rede de Escolas e as Creches Municipais; 

VI – Administrar os convênios federais e estaduais para o atendimento da educação 

municipal; 

VII – Desenvolver o sistema pedagógico municipal visando adequá-los aos melhores 

padrões de ensino público do país; 

Art. 9º – Fica alteradõ õ artigõ 20 (vinte) da Lei Cõmplementar nº 31/2014, que passa a 

vigõrar cõm a seguinte redaça õ:  

Art. 20 - Compete ao Secretário Municipal de Obras e Serviços: 

I – Dirigir o quadro setorial de Obras e Serviços; 

II - Colaborar na realização dos concursos públicos para provimento em caráter efetivo, 

dos cargos específicos do Quadro Setorial de Obras e Serviços; 
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III - Executar os programas de desenvolvimento de pessoal ou promovê-los em benefício 

dos servidores ocupantes dos cargos específicos de provimento efetivo do Quadro Setorial 

de Obras e Serviços; 

IV – Administrar, coordenar e fiscalizar as obras e construções da Administração 

Municipal, inclusive as contratadas de terceiros, visando obter sempre a melhor qualidade 

pelo menor custo; 

V – Administrar e coordenar os serviços urbanos de infraestrutura viária, trânsito e 

estacionamento, iluminação pública, redes pluviais e de esgoto, coleta do lixo, limpeza de 

logradouros, praças e parques, remoção de entulhos em via pública, conservação dos 

prédios e equipamentos públicos, apreensão de animais em vias públicas, fiscalização de 

obras e construções de particulares, cemitérios públicos e poda e corte de árvores; 

VI – Administrar e coordenar os serviços rurais de infraestrutura viária, terraplenagem de 

terrenos e outros serviços de máquinas; 

VII – Supervisionar a Defesa Civil Municipal; 

VIII – Administrar o setor de transporte da Prefeitura Municipal, mantendo sob sua guarda 

todos os veículos da frota municipal, zelando pela sua manutenção e conservação. 

Art. 10º – Fica alteradõ õ artigõ 22 (vinte e dõis) da Lei Cõmplementar nº 31/2014, que 

passa a vigõrar cõm a seguinte redaça õ:  

Art. 22 - Compete ao Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

I – Dirigir o quadro setorial de Agricultura e Meio Ambiente; 

II - Colaborar na realização dos concursos públicos para provimento em caráter efetivo 

dos cargos específicos do Quadro Setorial de Agricultura e Meio Ambiente; 
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III - executar os programas de desenvolvimento de pessoal ou promovê-los em benefício 

dos servidores ocupantes dos cargos específicos de provimento efetivo do Quadro Setorial 

de Agricultura e Meio Ambiente; 

IV – Planejar e coordenar as ações de preservação ambiental nas competências do 

Município e fiscalizar o território municipal visando evitar agressões ao meio ambiente, 

sobretudo aquelas previstas em lei como crime ambiental; 

V – Analisar e aprovar processos de licenciamento ambiental na alçada municipal; 

VI – Obter os licenciamentos ambientais necessários para as obras e construções da 

Administração Municipal; 

VII – Vistoriar e interditar se necessário, nos termos da lei, instalações mecânicas em geral, 

indústrias e qualquer outra atividade produtiva geradora de resíduos sólidos e líquidos, 

bombas de gasolina, depósito de inflamáveis, estabelecimentos de diversões, pedreiras, 

olarias, cascalheiras e a exploração de florestas e outros recursos naturais;  

VIII –Licenciar e fiscalizar a implantação de loteamentos; 

IX – Executar as políticas públicas da Administração Municipal para o desenvolvimento 

sustentável da atividade rural no município, promovendo ações de apoio ao produtor 

rural, principalmente quanto à implantação e disseminação de novas tecnologias de 

produção que propiciem o aumento da renda e da qualidade de vida das famílias rurais; 

Art. 11º – Fica alteradõ õ artigõ 24 (vinte e quatrõ) da Lei Cõmplementar nº 31/2014, 

que passa a vigõrar cõm a seguinte redaça õ:  

Art. 24 - Compete ao Secretário Municipal de Cultura e Turismo: 

I – Dirigir o quadro setorial de Cultura e Turismo; 

II - Colaborar na realização dos concursos públicos para provimento em caráter efetivo 

dos cargos específicos do Quadro Setorial de Cultura e Turismo; 
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III - Executar os programas de desenvolvimento de pessoal ou promovê-los em benefício 

dos servidores ocupantes dos cargos específicos de provimento efetivo do Quadro Setorial 

de Cultura e Turismo; 

IV - Planejar e realizar as ações, os projetos e os eventos de cultura e turismo do município; 

V – Integrar e presidir os Conselhos de Cultura, de Turismo e de Patrimônio Cultural do 

município na condição de membro nato; 

VI – Presidir o Conselho Gestor dos Fundos de Cultura, de Turismo e do Patrimônio Cultural 

do município; 

VII – Representar o município no Circuito Turístico Serras e Cachoeiras, com sede na cidade 

de Cataguases; 

VIII – Realizar as ações necessárias para o encaminhamento anual do processo do ICMS 

Patrimônio Cultural ao IEPHA/MG; 

IX – Realizar as ações necessárias para o encaminhamento anual do processo do ICMS 

Turismo à SETUR/MG; 

X – Desenvolver e encaminhar projetos culturais para captação de recursos junto ao 

SICONV, Fundo Nacional de Cultura, Fundo Estadual de Cultural, Lei de Incentivo à Cultura 

do Estado de Minas Gerais e em todos os editais abertos por empresas e instituições 

públicas para financiamento de atividades culturais; 

XI – Desenvolver e administrar o sítio oficial da Prefeitura Municipal, estabelecido no 

domínio http://www.mirai.mg.gov.br da rede mundial de computadores (internet); 

XII – Desenvolver e administrar o sítio do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal, 

também estabelecido no domínio http://www.mirai.mg.gov.br da rede mundial de 

computadores (internet), cumprindo as exigências da legislação para a devida prestação 

de informações ao público sobre a aplicação dos recursos municipais; 

XIII – Administrar o Memorial Ataulfo Alves, o Mausoléu Ataulfo Alves, o Acervo Municipal 

Governador Francelino Pereira, a Biblioteca Municipal Professor Luizito Alves Pereira e a 

Quadra Municipal de Eventos Alzira Vargas Rase; 

XIV – Administrar o Patrimônio Cultural do Município; 

http://www.mirai.mg.gov.br/
http://www.mirai.mg.gov.br/
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XV – Executar a comunicação social da Prefeitura Municipal, produzindo e editando todas 

as publicações; 

XVI – Autorizar e produzir as veiculações da Administração Municipal em emissoras de 

rádio e tv, carros de som e qualquer outro veículo audiovisual. 

Art. 12º – Fica alteradõ õ artigõ 26 (vinte e seis) da Lei Cõmplementar nº 31/2014, que 

passa a vigõrar cõm a seguinte redaça õ:  

Art. 26 - Compete ao Secretário Municipal de Esporte: 

I – Dirigir o quadro setorial de Esporte; 

II - Colaborar na realização dos concursos públicos para provimento em caráter efetivo 

dos cargos específicos do Quadro Setorial de Esporte; 

III - Executar os programas de desenvolvimento de pessoal ou promovê-los em benefício 

dos servidores ocupantes dos cargos específicos de provimento efetivo do Quadro Setorial 

de Esporte; 

IV – Desenvolver atividades que visem assegurar o acesso da população municipal às 

diversas modalidades esportivas e de lazer; 

V – Apoiar a prática de esportes por meio de fornecimento de materiais, patrocínio, 

subvenções e disponibilização de espaços públicos; 

VI – ser o gestor de esporte junto à Secretaria Municipal de Esporte, com a atribuição de 

assegurar ao Município o recebimento do ICMS Esportivo; 

VII – Realizar parcerias com a iniciativa privada para desenvolvimento de projetos e 

eventos de esporte. 

Art. 13º – Fica acrescidõ õ artigõ 12-A na Lei Cõmplementar nº 31/2014, Planõ de 

Cargõs, Carreiras e Vencimentõs dõs Servidõres Pu blicõs dõ Municí piõ, cõm a seguinte 

redaça õ:  
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Art.12-A – Compete ao Secretário Municipal de Planejamento:  

I – Dirigir o quadro setorial de Planejamento; 

II - Colaborar na realização dos concursos públicos para provimento em caráter efetivo 

dos cargos específicos do Quadro Setorial de Planejamento; 

III - Executar os programas de desenvolvimento de pessoal ou promovê-los em benefício 

dos servidores ocupantes dos cargos específicos de provimento efetivo do Quadro Setorial 

de Planejamento; 

IV - Coordenar o planejamento das ações da Administração Municipal, visando prover os 

recursos necessários à sua implementação; 

V – Coordenar o planejamento e a elaboração das ações da Administração Municipal que 

serão contempladas no PPA (Plano Plurianual de Investimentos da Prefeitura Municipal), 

coordenar o planejamento e a elaboração das Diretrizes do Orçamento Municipal para 

encaminhamento anual da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) ao Legislativo 

Municipal, coordenar o planejamento e a elaboração do Orçamento Municipal para 

encaminhamento anual da LOA (Lei do Orçamento Anual) ao Legislativo Municipal; 

VI – Exercer o controle da execução orçamentária anual, visando eliminar os déficits 

fiscais, o cumprimento dos limites orçamentários, os limites legais da Educação e da Saúde, 

o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e prover os recursos necessários para a 

execução das ações da Administração Municipal. 

VII – Atuar como Secretário Executivo da Comissão de Orçamento Municipal; 

VIII – Manter o Prefeito Municipal informado sobre as contas municipais, a execução 

orçamentária e as necessidades de suplementações orçamentárias; 

IX – Administrar o Sistema Tributário da Prefeitura Municipal, sua fiscalização e a 

expedição de Alvarás de Licença de Localização de Estabelecimentos. 

Art. 14º – Fica acrescidõ õ artigõ 12-B na Lei Cõmplementar nº 31/2014, Planõ de 

Cargõs, Carreiras e Vencimentõs dõs Servidõres Pu blicõs dõ Municí piõ, cõm a seguinte 

redaça õ:  
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Art.12-B – Compete ao Secretário Municipal de Assistência Social:  

I – Dirigir o quadro setorial de Assistência Social; 

II - Colaborar na realização dos concursos públicos para provimento em caráter efetivo 

dos cargos específicos do Quadro Setorial de Assistência Social; 

III - Executar os programas de desenvolvimento de pessoal ou promovê-los em benefício 

dos servidores ocupantes dos cargos específicos de provimento efetivo do Quadro Setorial 

de Assistência Social; 

IV - Executar as políticas públicas de proteção social, compreendendo ações de proteção à 

família, à criança, ao adolescente, ao jovem, à pessoa com deficiência, à pessoa idosa e da 

terceira idade, bem como o enfrentamento da pobreza e da vulnerabilidade social e a 

elaboração e execução de políticas de combate às drogas, conforme os ordenamentos 

jurídicos institucionais vigentes; 

V – Planejar e executar as ações de desenvolvimento social do município, prestando 

assessoria técnico-administrativa às entidades e instituições sócio-comunitárias e às 

instâncias de gestão das políticas de proteção social e aos conselhos, no que se refere à 

organização e desenvolvimento de seus objetivos; 

VI – Ser o gestor do Fundo de Assistência Social do Município; 

Art. 15º – Os anexõs desta Lei substituem õs da Lei Cõmplementar nº 31/2014, que 

passam a vigõrar cõm as atuais denõminaçõ es, nõmenclaturas e vencimentõs aqui 

descritõs. 

Art. 16º – Os cargõs e vencimentõs previstõs nesta Lei na õ criam impactõ õrçamenta riõ 

e financeirõ adiciõnal a  fõlha de vencimentõs dõ Põder Executivõ Municipal, cujas 

prõjeçõ es se mantem dentrõ dõs valõres ja  autõrizadõs pelõ Põder Legislativõ. 
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Art. 17º – Esta Lei entra em vigõr na data de sua publicaça õ, revõgandõ tõdõs õs 

dispõsitivõs em cõntra riõ. 

 

Miraí /MG, 19 de Janeirõ de 2017 

 

 

LUIZ FORTUCE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ – MG 

Administração 2017-2020 

Gestão com Responsabilidade 

Pa gina15 

Anexo I 

Quadro de Cargos de Provimento em Comissão – Livre Nomeação e Exoneração 

Denominação dos Cargos 

Código  

dos 
Cargos 

Nº de 

Cargos 

Símbolo 

de Vencimentos 

Modalidade 

de 
Recrutamento 

01 – Grupo de Direção Superior – GDS 

Secreta riõ de Assiste ncia Sõcial GDS-01 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Administraça õ GDS-02 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Agricultura e Meiõ Ambiente GDS-03 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Cultura e Turismõ GDS-04 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Educaça õ GDS-05 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Espõrtes GDS-06 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Fazenda GDS-07 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Obras GDS-08 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Planejamentõ GDS-09 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Sau de GDS-10 1 AP-01 Amplõ 

02 – Grupo de Assessoramento – GAS 

Prõcuradõr Geral GAS-01 1 CA-01 Amplõ 

Assessõr Jurí dicõ GAS-01 2 CA-02 Amplõ 

Secreta ria dõ Gabinete Municipal GAS-03 1 CA-03 Amplõ 

03 – Grupo de Gerenciamento - GGT 

Gerente de Cõntabilidade GGT-01 1 GG-01 Amplõ 

Gerente de Licitaça õ GGT-02 1 GG-02 Amplõ 

Gerente de Obras e Prõjetõs GGT-03 1 GG-03 Amplõ 

Gerente de Cõmpras GGT-04 1 GG-04 Amplõ 

Gerente de Recursõs Humanõs GGT-05 1 GG-05 Amplõ 

Gerente Geral de Sau de GGT-06 1 GG-06 Amplõ 

Gerente de Unidades Ba sicas de Sau de - UBS GGT-07 1 GG-07 Amplõ 

Gerente de Assiste ncia Sõcial GGT-08 1 GG-08 Amplõ 

04 – Grupo de Chefia - GCH 

Chefe de Divisa õ I GCH-01 4 CC-01 Amplõ 

Chefe de Divisa õ I-A GCH-02 2 CC-02 Amplõ 

Chefe de Divisa õ I-B GCH-03 2 CC-03 Amplõ 

Chefe de Seça õ I GCH-04 6 CC-04 Amplõ 

Chefe de Seça õ I-A GCH-05 4 CC-05 Amplõ 

Chefe de Seça õ I-B GCH-06 5 CC-06 Amplõ 
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Cõõrdenadõr de Serviçõ I GCH-07 4 CC-07 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Serviçõ I-A GCH-08 5 CC-08 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Serviçõ I-B GCH-09 3 CC-09 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Serviçõ II GCH-10 3 CC-10 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Serviçõ II-A GCH-11 8 CC-11 Amplõ 

Cõõrdenadõr Geral dõ Cõntrõle Internõ GCH-12 1 CC-12 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Vigila ncia Sanita ria GCH-13 1 CC-13 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Vigila ncia Epidemiõlõ gica GCH-14 1 CC-14 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Transpõrte GCH-15 1 CC-15 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Defesa Civil GCH-16 1 CC-16 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Segurança Patrimõnial GCH-17 1 CC-17 Amplõ 

Diretõr Te cnicõ de Farma cia de Minas GCH-18 1 CC-18 Amplõ 

Diretõr de Departamentõ GCH-19 7 CC-19 Amplõ 

TOTAL 82  
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Anexo I-A 

Função Pública/NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Família) 

Denominação dos Cargos 

Código  

dos 
Cargos 

Nº de 

Cargos 

Símbolo 

de Vencimentos 
Carga Horária 

Educadõr Fí sicõ GFPS-01 5 FP-01 40h/semanal 

Fisiõterapeuta GFPS-02 5 FP-02 40h/semanal 

Nutriciõnista GFPS-03 5 FP-03 40h/semanal 

Psicõ lõgõ GFPS-04 5 FP-04 40h/semanal 

Terapeuta Ocupaciõnal GFPS-05 5 FP-05 40h/semanal 

TOTAL 25  
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Anexo II 

Grupo de Nível Superior de Escolaridade - GNS 

Denominação dos Cargos 

Código  

dos 
Cargos 

Nº de 

Cargos 

Símbolo 

de Vencimentos 

Carga 

Horária 

Advõgadõ GNS-01 5 PV-01 20h/semanal 

Assistente Sõcial GNS-02 5 PV-02 30h/semanal 

Diretõr Administrativõ GNS-03 1 PV-03 40h/semanal 

Educadõr Fí sicõ GNS-04 3 PV-04 40h/semanal 

Farmace uticõ/Biõquí micõ GNS-05 2 PV-05 40h/semanal 

Enfermeirõ GNS-06 11 PV-06 40h/semanal 

Engenheirõ Civil GNS-07 1 PV-07 40h/semanal 

Fisiõterapeuta GNS-08 5 PV-08 20h/semanal 

Fõnõaudiõ lõgõ GNS-09 1 PV-09 20h/semanal 

Me dicõ Clí nicõ Geral GNS-10 7 PV-10 20h/semanal 

Me dicõ Ginecõlõgista GNS-11 2 PV-11 20h/semanal 

Me dicõ Pediatra GNS-12 4 PV-12 20h/semanal 

Me dicõ Ortõpedista GNS-13 1 PV-13 20h/semanal 

Me dicõ Oftalmõlõgista GNS-14 1 PV-14 20h/semanal 

Me dicõ Urõlõgista GNS-15 1 PV-15 20h/semanal 

Me dicõ Cardiõlõgista GNS-16 1 PV-16 20h/semanal 

Me dicõ Cirurgia õ GNS-17 1 PV-17 20h/semanal 

Me dicõ da Equipe de Sau de da Famí lia GNS-18 5 PV-18 20h/semanal 

Me dicõ Endõcrinõlõgista GNS-19 1 PV-19 20h/semanal 

Me dicõ Geriatra GNS-20 1 PV-20 20h/semanal 

Me dicõ Neurõlõgista GNS-21 1 PV-21 20h/semanal 

Me dicõ Psiquiatra GNS-22 1 PV-22 20h/semanal 

Me dicõ Veterina riõ GNS-23 1 PV-23 20h/semanal 

Nutriciõnista GNS-24 1 PV-24 40h/semanal 

Odõntõ lõgõ GNS-25 1 PV-25 20h/semanal 

Psicõ lõgõ GNS-26 1 PV-26 40h/semanal 

Terapeuta Ocupaciõnal GNS-26 1 PV-27 40h/semanal 

TOTAL 66  
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Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 

Grupo de Nível de Ensino Médio de Escolaridade - GNM 

Denominação dos Cargos 

Código  

dos 
Cargos 

Nº de 

Cargos 

Símbolo 

de Vencimentos 

Carga 

Horária 

Agente Administrativõ GNM-01 3 PV-28 40h/semanal 

Assistente Administrativõ GNM-02 8 PV-29 40h/semanal 

Auxiliar de Sau de Bucal GNM-03 5 PV-30 40h/semanal 

Cuidadõra de Alunõs Especiais GNM-04 4 PV-31 40h/semanal 

Fiscal de Obras GNM-05 1 PV-32 40h/semanal 

Fiscal de Tributõs GNM-06 1 PV-33 40h/semanal 

Fiscal de Vigila ncia Sanita ria GNM-07 1 PV-34 40h/semanal 

Secreta riõ Escõlar GNM-08 12 PV-35 40h/semanal 

Orientadõr Sõcial GNM-09 2 PV-36 40h/semanal 

Te cnicõ Administrativõ GNM-10 6 PV-37 40h/semanal 

Te cnicõ de Enfermagem GNM-11 20 PV-38 40h/semanal 

Te cnicõ de Infõrma tica GNM-12 1 PV-39 40h/semanal 

Te cnicõ em Meiõ Ambiente GNM-13 1 PV-40 40h/semanal 

Tesõureirõ GNM-14 1 PV-41 40h/semanal 

TOTAL 66   
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ANEXO II-B 

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 

Grupo de Nível de Ensino Fundamental e Elementar - GNFE 

Denominação dos Cargos 
Código  

dos 
Cargos 

Nº de 

Cargos 

Símbolo 

de Vencimentos 

Carga 

Horária 

Agente Cõmunita riõ de Sau de GNFE-01 35 PV-42 40h/semanal 

Auxiliar Administrativõ GNFE -02 30 PV-43 40h/semanal 

Auxiliar de Serviçõs Gerais GNFE -03 60 PV-44 40h/semanal 

Calceteirõ GNFE -04 4 PV-45 40h/semanal 

Carpinteirõ GNFE -05 1 PV-46 40h/semanal 

Cõveirõ/Zeladõr de Cemite riõ GNFE -06 3 PV-47 40h/semanal 

Eletricista GNFE -07 2 PV-48 40h/semanal 

Gari GNFE -08 12 PV-49 40h/semanal 

Meca nicõ GNFE -09 2 PV-50 40h/semanal 

Mõtõrista I GNFE -10 12 PV-51 40h/semanal 

Mõtõrista II GNFE -11 10 PV-52 40h/semanal 

Mõtõrista III GNFE -12 10 PV-53 40h/semanal 

Operadõr de Ma quinas GNFE -13 6 PV-54 40h/semanal 

Opera riõ Braçal GNFE -14 65 PV-55 40h/semanal 

Pedreirõ GNFE -15 12 PV-56 40h/semanal 

Pintõr GNFE -16 2 PV-57 40h/semanal 

Servente Escõlar GNFE -17 46 PV-58 40h/semanal 

Vigia GNFE -18 10 PV-59 40h/semanal 

TOTAL 322  
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ANEXO II-C 

Quadro de Cargos em Extinção 

Grupo de Nível Diversos - GND 

Denominação dos Cargos 
Código  

dos 
Cargos 

Nº de 

Cargos 

Símbolo 

de Vencimentos 

Carga 

Horária 

Almõxarife GND-01 2 GD-01 40h/semanal 

Cõõrdenadõr de Creche GND-02 1 GD-02 40h/semanal 

Jardineirõ GND-03 2 GD-03 40h/semanal 

Magarefe GND-04 4 GD-04 40h/semanal 

Secreta riõ da Junta dõ Serviçõ Militar GND-05 1 GD-05 40h/semanal 

Telefõnista GND-06 2 GD-06 30h/semanal 

TOTAL 12  
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Anexo III 

Tabela de Vencimentos 

SÍMBOLO DE VENCIMENTO VENCIMENTO MENSAL 

AP-01 R$ 4.200,00 

CA-01 R$ 4.200,00 

CA-02 R$ 1.743,00 

CA-03 R$ 1.500,00 

GG-01 R$ 3.800,00 

GG-02 R$ 2.500,00 

GG-03 R$ 3.000,00 

GG-04 R$ 2.500,00 

GG-05 R$ 2.500,00 

GG-06 R$ 3.000,00 

GG-07 R$ 2.500,00 

GG-08 R$ 2.500,00 

CC-01 R$ 1.798,00 

CC-02 R$ 1.620,00 

CC-03 R$ 1.574,00 

CC-04 R$ 1.230,00 

CC-05 R$ 1.130,00 

CC-06 R$ 1.030,00 

CC-07 R$ 1.500,00 

CC-08 R$ 1.300,00 

CC-09 R$ 1.100,00 

CC-10 R$ 1.050,00 

CC-11 R$ 1.000,00 

CC-12 R$ 1.500,00 

CC-13 R$ 1.500,00 

CC-14 R$ 1.500,00 

CC-15 R$ 1.500,00 

CC-16 R$ 1.500,00 

CC-17 R$ 1.500,00 

CC-18 R$ 2.800,00 

CC-19 R$ 1.798,00 
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PV-01 R$ 2.500,00 

PV-02 R$ 1.743,00 

PV-03 R$ 3.000,00 

PV-04 R$ 1.705,45 

PV-05 R$ 1.750,00 

PV-06 R$ 1.959,00 

PV-07 R$ 2.500,00 

PV-08 R$ 1.400,00 

PV-09 R$ 1.400,00 

PV-10 R$ 1.400,00 

PV-11 R$ 1.400,00 

PV-12 R$ 1.400,00 

PV-13 R$ 1.400,00 

PV-14 R$ 1.400,00 

PV-15 R$ 1.400,00 

PV-16 R$ 1.400,00 

PV-17 R$ 1.400,00 

PV-18 R$ 5.707,00 

PV-19 R$ 1.400,00 

PV-20 R$ 1.400,00 

PV-21 R$ 1.400,00 

PV-22 R$ 1.400,00 

PV-23 R$ 1.743,00 

PV-24 R$ 1.743,00 

PV-25 R$ 1.400,00 

PV-26 R$ 1.743,00 

PV-27 R$ 1.743,00 

PV-28 R$ 1.743,00 

PV-29 R$ 1.120,00 

PV-30 R$    937,00 

PV-31 R$    937,00 

PV-32 R$ 1.120,00 

PV-33 R$ 1.120,00 

PV-34 R$ 1.120,00 

PV-35 R$ 1.120,00 
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PV-36 R$ 1.300,00 

PV-37 R$ 1.150,00 

PV-38 R$ 1.150,00 

PV-39 R$ 1.150,00 

PV-40 R$ 1.150,00 

PV-41 R$ 2.300,00 

PV-42 R$    937,00 

PV-43 R$    937,00 

PV-44 R$    937,00 

PV-45 R$    937,00 

PV-46 R$ 1.120,00 

PV-47 R$    937,00 

PV-48 R$ 1.120,00 

PV-49 R$    937.00 

PV-50 R$ 1.120,00 

PV-51 R$ 1.120,00 

PV-52 R$ 1.170,00 

PV-53 R$ 1.200,00 

PV-54 R$ 1.300,00 

PV-55 R$    937.00 

PV-56 R$ 1.200,00 

PV-57 R$ 1.200,00 

PV-58 R$    937,00 

PV-59 R$    937,00 

FP-01 R$ 1.743,00 

FP-02 R$ 1.743,00 

FP-03 R$ 1.743,00 

FP-04 R$ 1.743,00 

FP-05 R$ 1.743,00 

GD-01 R$    937,00 

GD-02 R$    937,00 

GD-03 R$    937,00 

GD-04 R$    937,00 

GD-05 R$    937,00 

GD-06 R$ 1.120,00 




